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ANEXO III 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

 

Eu, _____________________________________________ estudante da Universidade Federal do 

Espírito Santo, matriculado (a) no curso _____________________________ sob matrícula 

nº____________________RG nº___________________e CPF nº_______________________, declaro: 

1) Que tenho pleno conhecimento e aceite do Edital n.º 05/2012 que trata da Habilitação ao Programa 

de Assistência Estudantil da UFES - PROAES; 

2) Que o benefício a ser recebido é pessoal e intransferível, não devendo em nenhuma hipótese ser 

fornecido a terceiros; 

3) Estar ciente de que as Assistentes Sociais poderão realizar visitas domiciliares aos estudantes 

beneficiados pelo PROAES; 

4) Que conheço o artigo 299 do código penal que trata da falsidade ideológica transcrito abaixo: 

Art. 299: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 

inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com fim de 

prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 

5) Declaro ainda a necessidade de participar dos seguintes projetos*: 

(  ) Auxílio Material de Consumo 

(  ) Empréstimo Estendido de Livros 

(  ) Auxílio Moradia 

(  ) Auxílio Alimentação 

(  ) Auxílio transporte 

*A opção pelos auxílios supracitados não implica na garantia do deferimento dos mesmos,estando estes 

sujeitos à avaliação da documentação pela CPV/PROGEPAES. 

 

__________________________ 

Assinatura do Estudante 

 

 

ESPAÇO RESERVADO PARA USO DA INSTITUIÇÃO ............................................... 

Parecer Social: (  ) Deferido 

(   ) Indeferido p/ Motivo: ________________________________________________________ 

 
 
Assinatura da 2ª testemunha com CPF e telefone de contato 


